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REQUERIMENTO Nº     , DE 2026

Requer Moção de Solidariedade aos países
do  Oriente  Médio  atacados  pelo  Irã,  em
razão das recentes ofensivas que ameaçam
a  estabilidade  regional  e  a  segurança
internacional.

Senhor Presidente,

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, que seja registrada nos anais desta Casa e divulgada
em seus órgãos oficiais de comunicação Moção de Solidariedade aos países do Oriente
Médio recentemente atacados pela República Islâmica do Irã, especialmente ao Qatar,
aos Emirados Árabes Unidos, ao Bahrein, ao Kuwait, à Arábia Saudita e à Jordânia, em
razão da gravidade dos fatos e de seus impactos à estabilidade regional e à segurança
internacional. 

 JUSTIFICAÇÃO

A  presente  moção  tem  por  objetivo  manifestar  a  solidariedade
institucional  deste  Casa  às  nações  acima  mencionadas,  que  foram  alvo  de  ataques
atribuídos  ao  Irã,  conforme  amplamente  noticiado  pela  imprensa  internacional.  Os
episódios  relatados  evidenciam uma escalada preocupante  no cenário  geopolítico  do
Oriente Médio, com potencial de desestabilização regional e repercussões globais.

A ampliação do conflito  para territórios  soberanos da Arábia  Saudita,
Qatar,  Kuwait,  Emirados  Árabes  Unidos,  Bahrein  e  Jordânia  revela  um quadro  de
tensão que transcende disputas pontuais e coloca em risco a segurança de populações
civis, a estabilidade energética internacional e o equilíbrio político da região.

A solidariedade ora expressa também representa posicionamento firme
contra práticas estatais que, sob qualquer justificativa ideológica ou estratégica, adotem
métodos de intimidação, desestabilização regional, apoio a grupos armados ou ações de
natureza terrorista  como instrumentos de política externa ou de repressão interna.  A
utilização da força para projetar influência geopolítica, fomentar conflitos indiretos ou
sustentar  estruturas  paramilitares  compromete  a  segurança  coletiva  e  viola  os
compromissos internacionais assumidos no âmbito das Nações Unidas.
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Além disso, não se pode ignorar que regimes que empregam estratégias
de  terror,  repressão  política  e  instrumentalização  de  conflitos  externos  acabam  por
exportar instabilidade para além de suas fronteiras, alimentando ciclos de radicalização
e violência que afetam toda a comunidade internacional.

Ainda  que  a  condução  formal  da  política  externa  seja  atribuição
constitucional do Poder Executivo, a Câmara dos Deputados possui legitimidade para
manifestar posicionamento político e institucional diante de fatos de elevada gravidade
internacional,  reafirmando  os  valores  da  paz,  da  cooperação  entre  as  nações  e  do
respeito ao Direito Internacional.

A presente Moção não configura ingerência diplomática, mas representa
manifestação  de  solidariedade  e  compromisso  com  a  estabilidade  internacional,  a
segurança coletiva e a preservação da ordem mundial baseada em regras.

Diante  da  gravidade  dos  acontecimentos,  conclamamos  os  nobres
parlamentares a apoiarem a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, em 02 de março de 2026.

.

DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

Deputado Federal (PL-SP)
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